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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

GABINETE DO PREFEITO

%

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N"; 007/2022 '

DISPENSA N": 005/2022

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 24, II, LEI 8.666/93
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS/MA

CONTRATADA: CONTROLE GESTÃO PUBLICA EIRELI - ME

40.521.092/0001-70

VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais)

CPNJ n°.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de digitalização dp documentos

oficiais para atender as necessidades da Administração Municipal.

Afígurando-me que o procedimento de contratação epigrafado se encontra regula - e legalmente

desenvolvido, e estando ainda presente o interesse público na contratação que deu ensejo à

instauração do processo, ratifico a contratação por Dispensa de Licitação, nos termos do artigo

24, II, da Lei 8.666/93, pelos seus próprios fundamentos, em conformidade,

Parecer da Assessoria Jurídica.

ainda, com o

Montes Altos/MA, 10 de fevereiro de 2022.
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Prefeito Municipal
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Avenida Fabríclo Ferraz, N°: 192, Centro, Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
www.montesaltos.ma.gov.br


